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INDICAÇÃO Nº 54/2026

Indica ao Poder Executivo 
Municipal que verifique a 
possibilidade de providenciar o 
retorno das aulas de dança e 
do coral no Centro Social 
Urbano, em parceria com os 
grupos da terceira idade.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir ao setor competente que verifique a 
possibilidade de providenciar o retorno das aulas de dança e do coral no 
Centro Social Urbano, atividades que anteriormente eram realizadas em 
parceria com os grupos da terceira idade, neste município.

Justificativa:

Este Vereador foi procurado por munícipes e integrantes dos 
grupos da terceira idade que manifestaram preocupação e interesse no retorno 
das referidas atividades, uma vez que as aulas de dança e o coral 
desempenhavam papel fundamental na promoção da saúde física, do bem-
estar emocional e da integração social dos participantes.

A interrupção dessas atividades gerou insatisfação entre os 
frequentadores do Centro Social Urbano, especialmente entre os idosos, que 
encontravam nas aulas um importante espaço de convivência, lazer e 
valorização cultural. Ressalta-se que tais ações contribuem significativamente 
para a melhoria da qualidade de vida, para a prevenção do isolamento social e 
para o fortalecimento dos vínculos comunitários.

DIANTE DO EXPOSTO, solicita-se a atenção do Poder Executivo 
para que seja analisada a viabilidade do retorno das aulas de dança e do coral, 
restabelecendo essa importante parceria com os grupos da terceira idade e 
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promovendo novamente atividades que beneficiem diretamente a população 
atendida.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 7 de janeiro de 2026.

              JÚLIO CÉSAR SANTOS DA SILVA
                                     “KIFÚ”
                                  -Vereador-
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 7 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=B9JX3AY15NXNJ8RC  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: B9JX-3AY1-5NXN-J8RC
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